
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 

Secretarias Requisitantes: Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Obras, Transportes e Serviços, Secretaria de Esportes, 
Cultura e Lazer, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Meio 
Ambiente, Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de 
Bombeiros Militar.  

Responsável pela Demanda:    
Carlos Alberto Peretti  
Francis Mara Zago Pegoraro 
Vera Lúcia Corrêa 
Leandro Marzari Silva 
Luiz Vicente Paglia Júnior 
Aline Dal Zot Rauber 
Carlo Antunes dos Santos 
Daniel Strada 
Sidinei Peretti 
Vinicius Buratto Iunes 
Éros Alfredo Jahn Filho  
Paulo Ramos dos Santos 
E-mail:  
administracao@xanxere.sc.gov.br 
gabsaude@xanxere.sc.gov.br 
educacao@xanxere.sc.gov.br 
enge.atendimento@xanxere.sc.gov.br 
esportes@xanxere.sc.gov.br 
assisxxe@xanxere.sc.gov.br 
agricultura@xanxere.sc.gov.br 
ambiental7@xanxere.sc.gov.br 
30bpmp4@pm.sc.gov.br 
drpxanxere@pc.sc.gov.br 
14_b4ch@cbm.sc.gov.br 
desenvolvimento@xanxere.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3441-8500 

Objeto: 
 
( x  ) Serviço não continuado 
(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(     ) Material de consumo 
(     ) Materialpermanente/equipamento 
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Forma de Contratação sugerida: 
(     ) Concorrência Pública 
( X ) Pregão (Registro de Preço) 
(  ) Dispensa/Inexigibilidade 
(  ) Adesão à IRP de outro Órgão 

 
 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento 
Estratégico, se for o caso 
 
A licitação para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção com pintura e plantio de grama nos prédios públicos do Município de Xanxerê é 
essencial para garantir a conservação, segurança e funcionalidade dos espaços públicos, visando 
o atendimento adequado à população. 
Os prédios públicos necessitam de constante manutenção para evitar deterioração, melhorar o 
aspecto visual e prevenir danos estruturais que podem comprometer a segurança dos usuários e 
funcionários.  
A pintura e o plantio de grama em áreas externas e internas dos prédios contribuem para a melhoria 
do aspecto visual e ambiental, impactando positivamente o ambiente de trabalho e o atendimento 
ao público. Além disso, a grama auxilia na preservação do solo e na drenagem da água da chuva. 
Ao realizar licitação, o município busca obter o melhor custo-benefício, garantindo que os serviços 
sejam realizados com qualidade, prazos adequados e a preços justos. Isso representa uma gestão 
responsável dos recursos públicos, atendendo aos princípios da economicidade e eficiência. 
A licitação cumpre com as exigências legais, respeitando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, de acordo com a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n.º 14.133/2021). 
Com isso, a contratação é justificada pela necessidade de manter os prédios públicos em 
condições adequadas de uso e segurança, garantindo que o município de Xanxerê ofereça 
instalações que atendam às normas de funcionalidade e segurança exigidas. 
 
 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:  
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3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:  
Até 10 de janeiro de 2024. 
 
4. Créditos Orçamentários 
Secretaria de Administração e Finanças: 15 
Secretaria de Saúde: 17 f. 1138 
Secretaria de Educação: 66 e 73 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviço:  56 fonte 300 
Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer: 85 e 89 
Secretaria de Assistência Social: 4, 7, 9, 10, 17, 19 e 22 
Secretaria de Agricultura: 3 
Secretaria de Meio Ambiente: 112 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico: 27 
Polícia Militar: 21 
Polícia Civil: 19 
Corpo de Bombeiros Militar: 97 
5. Indicação dos agentes públicos envolvidos 
 
Agente de Contratação para a etapa inicial da fase preparatória: 
Eliane Calegari Bebber 
Luiza Babinski Sete 
Ariana Coelho Pinto 
Silvane Aparecida Alves Miglioranza 
 
 
Apoio Técnico: 
Márcia Aparecida Galvagni 
Aline Menegaz de Vicentin 
Elessandra da Rosa 
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Aguinetes Maria Moretto Barfknecht 
Winicius Pertile 
Edineia Paludo 
Ariele Paula Andolfatto 
Jusara Borges dos Santos 
Bruna da Cruz Crusaro 
Éros Alfredo Jahn Filho  
 
Fiscal do Contrato: 
Secretaria de Administração e Finanças: Valmor Camargo 
Secretaria de Saúde: Lucia Barbosa da Silva 
Secretaria de Educação: Claudia Siviane Favero 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviços: Jessyca de Marco Alves 
Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer: Luiz Vicente Paglia Junior  
Secretaria de Assistência Social: Janaina Ferreira Serpa de Lima 
Secretaria de Agricultura: Edinéia Paludo 
Secretaria de Meio Ambiente: Janir de Oliveira Souza Junior 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico: Tatiane Aparecida Ceccatto 
Polícia Militar: Bruna da Cruz Crusaro 
Polícia Civil: Arielli Paula Andolfatto 
Corpo de Bombeiros Militar: Stéfano Rafael Rech 
 
Gestor do Contrato, titular e substituto: 
Carlos Alberto Peretti  
Francis Mara Zago Pegoraro 
Vera Lúcia Corrêa 
Leandro Marzari Silva 
Luiz Vicente Paglia Júnior 
Aline Dal Zot Rauber 
Carlo Antunes dos Santos 
Sidinei Peretti 
Vinicius Buratto Iunes 
Éros Alfredo Jahn Filho  
Paulo Ramos dos Santos 

 
Xanxerê, 03 de dezembro de 2024. 

 
 
 

Oscar Martarello 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Carlos Alberto Peretti 
Secretário de Administração e Finanças 

 

Vera Lúcia Corrêa 
Secretária de Educação 

 
 

Aline Dal Zot Rauber 
Secretária de Assistência Social 
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Francis Mara Zago Pegoraro 

Secretária de Saúde 
 
 
 

 
Carlo Antunes 

Secretário de Meio Ambiente 
 
 
  

Sidinei Peretti 
Secretário de Agricultura 

 
 

Luiz Vicente Paglia Júnior 
Secretário de Esportes, Cultura e Lazer 

 

 
 

Leandro Marzari Silva 
Secretário de Obras, Transportes e Serviços 

 
 

Daniel Strada 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 

Paulo Ramos dos Santos 
Ten Cel PM Cmt do 30ºBPM/4ºCRPM 

 
 
 
 

Vinicius Buratto Iunes 
Delegado Reg. Pol. Da Fronteira de Xxê 

 
 
 

Éros Alfredo Jahn Filho 
1º Tenente BM – Chefe da Seção de Finanças 

e Logística do 14º BBM 
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